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PREFEITURA DE GUARULHOS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

REPUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA N° 12/2010-SAM 01 
(por conter alterações) 

 
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Administração e Modernização, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que fará realizar concurso público, regido de acordo com as presentes Instruções Especiais 
e seus Anexos, por meio do Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM, para preenchimento de vagas nas 
funções constantes da Tabela abaixo, da Prefeitura de Guarulhos, a realizar-se de acordo com os Decretos n.°s 
15.214/1989, 22.353/2003 e 23.704/2006, Lei Federal n.º 7.853/1989; Lei Orgânica Municipal de Guarulhos e Lei 
Municipal n.º 4.772/96, obedecidas às normas deste Edital, conforme autorização contida no processo nº. 54.444/2010. 

O Concurso Público será regido pelas instruções especiais a seguir transcritas. 
 
 

Instruções Especiais 
 

1.  DA FUNÇÃO 

“Item 1.  A função, as vagas, a escolaridade, as exigências, a carga horária semanal, o salário e a taxa de inscrição é o 
estabelecido abaixo.  

Nº do 
Concurso/ 

código   

Função   
 

Nº de 
Vagas   Escolaridade / Exigências    

Carga 
Horária 

Semanal   

Salário   
R$  

Taxa 
inscriçã

o  

1535  

 
Professor de Educação 
Básica I – Educação Artística  
 
 

Cadastro 
Reserva 

 
Licenciatura Plena em Educação 

Artística com habilitação em Arte 
Musical ou Artes Cênicas ou 
Artes Plásticas  ,  e/ou Licenciatura 
Plena em Artes Visuais e/ou 
Programa Especial de Formação 
Pedagógica (Resolução CNE nº 
02/97)  em Educação Artística ou 
Artes  

 
 
 

25 horas 
1.782,30 66,00 

1.2. A descrição sumária das atribuições da função constante da Tabela do item 1.1 constam no Anexo I deste Edital. 

1.3.  O Concurso destina-se a selecionar candidatos para preenchimento pelo regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, das vagas relacionadas na Tabela do item 1.1, nesta data e mais as que vagarem ou que forem 
criadas durante o prazo de validade do concurso e serão providas mediante admissão dos candidatos nele 
habilitados. 

1.4.     Os salários mencionados referem-se ao mês de novembro/2010  e serão reajustados de acordo com os 
percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos aos salários dos servidores públicos municipais da mesma 
categoria. 

1.5.       O candidato admitido deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela administração, podendo ser   
diurno e/ou noturno, em dias da semana, sábados, domingos, obedecida a carga horária semanal de trabalho; 

 
 

2.  DAS INSCRIÇÕES 

2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições do 
Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar 
desconhecimento. 

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de inscrição 
somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso. 

2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, após a habilitação no concurso e no ato 
da posse, irá satisfazer as seguintes condições: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal, e aqueles que encontram-se com 
visto permanente, conforme artigos 95 e 101 da lei nº 6.815/80; 

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino; 

d)      estar em situação regular com a Justiça Eleitoral; 

e) possuir escolaridade/pré-requisitos exigidos para a função, no caso da carteira fornecida por  Conselhos de 
Classe devem estar devidamente regular; 
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f) não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-se no pleno gozo de 
seus direitos civis e políticos; 

g) submeter-se, por ocasião da contratação, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser 
realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental; 

h) não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 
cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal; 

i) preencher as exigências das funções segundo o que determina a Lei e a Tabela do item 1.1 do presente Edital; 

j) não ter sido dispensado por justa causa, demitido ou demitido a bem do serviço público da Prefeitura de 
Guarulhos nos últimos 05 (cinco) anos, a contar da data prevista para o início das atividades. 

2.4. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.3, deste Capítulo, 
sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no quadro de servidores públicos 
municipais, sob pena de desclassificação automática, não cabendo recurso.  

2.5. As inscrições ficarão abertas: 

• através da Internet , de acordo com o item 2.6 deste Capítulo, no período de 29 de novembro a 16 de 
dezembro de 2010,  e  

• no Posto de Atendimento do IBAM instalado na Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à Rua João Gonçalves, 
439 – Centro – Guarulhos-SP, nos dias 15, 16 e 17 de dezembro de 2010 (das 9 às 16 horas) . 

2.6. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.ibamsp-
concursos.org.br  durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao concurso público e efetuar 
sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 

2.6.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os dados via Internet e 
imprimir o boleto bancário. 

2.6.2. O boleto bancário com vencimento em 17 de dezembro de 2010 , disponível no endereço eletrônico 
www.ibamsp-concursos.org.br  deverá ser impresso para o pagamento do valor da inscrição, após a 
conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 

2.6.3. Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição, conforme Tabela do item 1.1, a título de 
ressarcimento de despesas com material e serviços da Internet e bancárias, de acordo com as instruções 
constantes no endereço eletrônico, até a data limite para encerramento das inscrições. 

2.6.4. O candidato que realizar sua inscrição via Internet poderá efetuar o pagamento do valor da inscrição por boleto 
bancário, pagável em qualquer banco. 

2.6.5. A partir de dois dias úteis após o pagamento do boleto, o candidato poderá conferir no endereço eletrônico do 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) se os dados da inscrição efetuada pela Internet foram 
recebidos e o valor da inscrição foi creditado.  

2.6.6. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor 
da inscrição. 

2.6.7. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após a data do encerramento das 
inscrições, não serão aceitas. 

2.6.8. O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia do documento de identidade, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as penas da lei. 

2.6.9. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) e a Prefeitura de Guarulhos não se responsabilizam 
por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha 
de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 

2.6.10. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da inscrição. 

2.7. Ao se inscrever o candidato deverá indicar, na ficha de inscrição ou no formulário de inscrição via Internet, o 
código da opção / número do concurso da função para o qual pretende concorrer, conforme tabela constante 
do item 1.1 deste Edital. 

2.8. Para efetuar sua inscrição o candidato poderá, também, utilizar os equipamentos do Programa Acessa São 
Paulo (locais públicos para acesso à internet) a seguir relacionados: CIC Ferraz de Vasconcelos  - Av. 
Américo Trufelli, 60 – Parque São Francisco; CPTM Mogi das Cruzes  Praça Sacadura Cabral, s/nº - Centro – 
Mogi das Cruzes; POUPATEMPO GUARULHOS  - Rua José Companella, 05 – Macedo – Guarulhos (antiga 
fábrica Abaeté); CPTM BRÁS  - Praça Agente Cícero, s/nº - Brás – São Paulo ; METRÔ SÉ - Praça da Sé, s/nº 
- Centro – São Paulo; CPTM - SÃO MIGUEL PAULISTA  - Rua Salvador de Medeiros, 451 – São Miguel 
Paulista; CPTM TATUAPÉ  - Rua Catiguá, s/nº - Tatuapé – São Paulo; Jardim Morganti - Rua Sábado 
D’Angelo, 1609 – Itaquera; POUPATEMPO ITAQUERA  - Av. do Contorno, 60 – Itaquera (estação Corinthians-
Itaquera do Metrô) , e em todas as regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. 
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2.8.1. Este programa, além de oferecer facilidade para os candidatos que não têm acesso à Internet, é 
completamente gratuito. Para utilizar os equipamentos, basta fazer um cadastro apresentando o RG nos 
próprios Postos Acessa São Paulo. 

2.9. Para inscrever-se no Posto de Atendimento indicado no item 2.5, o candidato deverá, no período das inscrições: 

2.9.1. Efetuar depósito da taxa de inscrição, no valor estabelecido da Tabela do item 1.1,  no Banco Santander, 
agência 0648, conta corrente 13.002647-3 ou Banco d o Brasil, agência 2234-9, conta corrente nº 5801-7  e 
comparecer  ao Posto de Atendimento definido no item 2.5, nos d ias 15, 16 e 17 de dezembro de 2010,  
das 9 às 16 horas, munido do comprovante de depósit o da taxa de inscrição e original do documento de 
identidade , para fornecer os dados para digitação de sua ficha. 

2.9.2. O candidato deverá conferir a ficha de inscrição, assumindo total responsabilidade pelos dados informados, 
inclusive a data de nascimento (considerada como critério de desempate) assinando-a e receber o protocolo 
confirmando a efetivação da inscrição. 

2.9.3. O depósito referente ao pagamento da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque do próprio 
candidato. Os pagamentos efetuados em cheque somente serão considerados quitados após a respectiva 
compensação.  

2.9.4. Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente sem efeito a 
inscrição. 

2.9.5. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais 
conseqüências de erros de preenchimento daquele documento. 

2.10. Ao inscrever-se no concurso, é recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre a 
aplicação das provas. 

2.11 As informações prestadas na ficha de inscrição/formulário de inscrição via Internet serão de inteira 
responsabilidade do candidato, reservando-se à Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal - IBAM o direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher esse 
documento oficial de forma completa e correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 

2.12 Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for o motivo 
alegado. 

2.13 Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência ou depósito em conta corrente, DOC, 
ordem de pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas 
neste Edital. 

2.14 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 

2.15 O candidato que necessitar de condição especial para realização da prova, ainda que tenha realizado sua 
inscrição pela internet, deverá solicitá-la, por escrito, nos dias 15, 16 e 17 de dezembro de 2010,  junto ao 
Posto de Atendimento do IBAM, localizado Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à Rua João Gonçalves, 439 
– Centro – Guarulhos-SP, das 9 às 16 horas .  

2.16 O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a 
condição atendida.  

2.17 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 

2.18 Amparado pela Lei Municipal nº 6.289, de 15 de outubro de 2007 , regulamentada pelo Decreto Municipal nº 
25.064 de 24/01/2008, o candidato terá direito à isenção do valor da inscrição desde que atenda aos seguintes 
requisitos: 

a) não possuir relação de emprego com pessoa física e/ou jurídica no período de 3 (três) meses anteriores a 29 de 
novembro de 2010. 

b) não possuir renda superior a 2 (dois) salários mínimos estadual por exercício regular de qualquer atividade de 
trabalhador autônomo. 

c) não tenha direito e não esteja recebendo parcelas do seguro desemprego no período de 29/11 a 17/12/2010. 

2.19. Poderão solicitar isenção do valor da taxa de inscrição no presente concurso o candidato inscrito no Programa 
Social do Governo Federal denominado Bolsa Família que comprove o recebimento do benefício referente ao mês 
de novembro de 2010 .  

2.20. O candidato que preencher as condições estabelecidas nos itens anteriores, deverá obedecer ao que segue: 

2.20.1. Acessar, nos dias 29 e 30 de novembro e 01 de dezembro de 2010, o “link” próprio da página do Concurso – 
site www.ibamsp-concursos.org.br. 

2.20.2. Preencher total e corretamente o cadastro com os dados solicitados. 

2.20.3. Entregar nos dias 29 e 30 de novembro e 01 de dezemb ro de 2010, das 9 horas às 16 horas,  na Secretaria 
de Administração e Modernização da Prefeitura de Guarulhos – à Av. Pres. Marechal Humberto de Alencar 
Castelo Branco, 1.041 – Vila Augusta – Guarulhos, os documentos comprobatórios, conforme segue: 
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a)     Requerimento de Isenção de Pagamento de Taxa de Inscrição no “Concurso Público 12/2010”,conforme  Anexo IV  
deste edital; 

b)     cópia do RG; 

c)    cópia do CPF; 

d)    cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (página com foto e com a qualificação do candidato, e página 
onde conste a baixa do último emprego e página posterior ao registro) e, quando se fizer necessário, a 
comprovação de recebimento da última parcela do seguro desemprego ou cópia da rescisão de contrato de 
trabalho,  onde comprovará não ter direito ao recebimento do seguro desemprego; 

e)   declaração de próprio punho, com 2 (duas) testemunhas, onde conste não possuir  renda superior a 2 (dois) salários 
mínimos estadual por exercício regular de qualquer atividade de trabalhador autônomo, ou 

f) Comprovar a inscrição no Programa Bolsa Família e apresentar a cópia de recebimento do benefício referente ao 
mês de outubro/2010, além das cópias do RG, CPF e Carteira de Trabalho e Previdência Social, e 

g)  O número de inscrição do candidato gerado a partir dos dados cadastrais, em atendimento aos itens 2.20.3 e 
2.20.4 deste Capitulo.   

 

2.20.6 A documentação comprobatória citada no item 2.20.5 deverá ser encaminhada por meio de fotocópias em 
envelope fechado, identificado com o nome do candidato, função para a qual está se inscrevendo e o número 
do edital. Não serão considerados os documentos encaminhados por outro meio que não o estabelecido neste 
Capítulo. 

2.20.6.1  Não serão aceitas as solicitações de isenção de taxa de inscrição por via postal, fac-símile ou por qualquer 
outra via que não as especificadas neste Edital. 

2.20.7 O resultado do pedido de isenção, com deferimento ou indeferimento, será publicado no Diário Oficial do 
Município do dia 07/12/2010. 

2.20.8 O candidato que tiver o requerimento indeferido poderá acessar novamente a “Área do Candidato” na página 
do Concurso – site www.ibamsp-concursos.org.br, digitando seu RG e data de nascimento, conforme foram 
cadastrados no ato da inscrição e imprimir o boleto bancário, com valor da taxa de inscrição plena, cujo 
pagamento deverá ser efetuado até 17/12/2010.  

2.20.9 O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa, terá o pedido de 
inscrição invalidado. 

2.21. As pessoas portadores de deficiência, que necessitarem de condições especiais para a realização das provas, 
ainda que tenham realizado sua inscrição pela internet, deverão  requerê-las por escrito, durante o período das 
inscrições, junto ao Posto de Atendimento do IBAM, localizado Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, à Rua João 
Gonçalves, 439 – Centro – Guarulhos-SP, nos dias 15, 16 e 17 de dezembro de 2010, das 9 às 16 horas. 

2.22. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser portador de deficiência, especificando-a na ficha de 
inscrição/formulário de inscrição via Internet e, no período das inscrições, deverá protocolar no posto de 
atendimento do IBAM, (no local, período e horário mencionado no item anterior) os documentos a seguir: 

a) Laudo médico original e expedido no prazo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, atestando a 
espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para 
assegurar previsão de adaptação da prova, informando também o seu nome, documento de identidade 
(R.G) e opção da função; 

b) O candidato portador de deficiência visual, além da entrega da documentação indicada na letra “a” deste item, 
deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em BRAILE ou 
AMPLIADA, especificando o tipo de deficiência. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova 
especial serão oferecidas provas no sistema BRAILE e suas respostas deverão ser transcritas também em 
BRAILE. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e 
punção podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 

2.23. Os candidatos que, não atenderem dentro do prazo do período das inscrições, aos dispositivos mencionados no: 

Item 2.22 – letra “a” - serão considerados como não portadores de deficiência. 

Item 2.22 – letra “b” – não terão a prova preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

2.24. Serão publicadas duas listagens de candidatos aprovados, em ordem classificatória: uma com os deficientes por 
função e outra com todos os aprovados no Concurso Público. 

2.25. Os candidatos portadores de necessidades especiais deverão submeter-se, quando convocados, a exame médico 
a ser realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato 
como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício da função, observada a legislação 
aplicável à matéria. 

2.25.1. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome do candidato será excluído da 
listagem correspondente. 
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2.26. O candidato que for julgado inapto para o exercício da função, em razão da deficiência incompatibilizar-se com o 
exercício das atividades próprias da função, será desclassificado do concurso. 

2.27. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser 
contratado para as vagas reservadas a deficientes. 

2.28. O laudo médico apresentado terá validade somente para este concurso e não será devolvido. 
 
 
3.  DAS MODALIDADES DE AVALIAÇÃO 

O concurso constará de provas: 

3.1. Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório.  

3.2. De Produção Textual, de caráter classificatório. 

3.3.De  Títulos,  de caráter classificatório e serão aplicadas conforme segue: 

Funções Provas  Temas Nº de questões 

Conhecimentos Pedagógicos 10 

Conhecimentos de Legislação 05 

Conhecimentos Específicos 30 

Professor de Educação 

Básica I – Educação 

Artística 

 

1ª FASE 

Prova Objetiva 

 

 
2ª FASE 

Prova de Produção Textual 

 

3ª FASE 

Prova de Títulos 

Conhecimentos Gerais de Língua 
Portuguesa 

05 

 

4 - DA PROVA OBJETIVA E SEU JULGAMENTO 

4.1. Os conteúdos das provas são os descritos no Anexo II deste Edital. 

4.2. A aplicação das provas objetivas está prevista para o dia 23 de janeiro de 2011  e serão realizadas na cidade de 
Guarulhos-SP. 

4.3. O candidato será informado por meio do Diário Oficial de Guarulhos sobre as datas dos resultados do Concurso 
Público e seus respectivos períodos de recursos no dia da realização das provas. 

4.4. As provas serão realizadas no mesmo horário. 

4.5. A aplicação das provas na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à realização das 
mesmas. 

4.6. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas escolas localizadas 
na cidade de Guarulhos-SP, o IBAM reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, 
entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 

4.7. Havendo alteração da data prevista no item 4.2, as provas poderão ocorrer em outra data, aos domingos. 

4.8. A confirmação da data e as informações sobre horários e locais serão divulgados oportunamente através de Editais 
de Convocação para as provas a serem publicados no dia 14 de janeiro de 2011  no Diário Oficial do Município de 
Guarulhos, nos sites do IBAM www.ibamsp-concursos.org.br e da Prefeitura www.guarulhos.sp.gov.br - através de 
informativos que serão encaminhados pelo IBAM, por intermédio de e-mails (informados pelos candidatos no 
momento da inscrição) ou dos correios.  

4.9.  Não serão postados os cartões informativos de candidatos cujo endereço na ficha de inscrição esteja incompleto 
ou sem indicação de CEP. 

4.10. A comunicação feita por intermédio dos Correios e por e-mail não tem caráter oficial, sendo meramente 
informativa. O candidato deverá acompanhar no Diário Oficial do Município de Guarulhos - e pela internet, nos sites 
www.ibamsp-concursos.org.br e www.guarulhos.sp.gov.br a divulgação do Edital de Convocação para realização 
das provas. 

4.11. O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato por e-mail, por qualquer motivo não recebida, não 
desobriga o candidato do dever de consultar o Edital de Convocação para as provas. 

4.12. O candidato que não receber  o cartão de convocação ou e-mail até o dia 14 de janeiro de 2011 , deverá 
consultar o site do Instituto Brasileiro de Administração Municipal: www.ibamsp-concursos.org.br ou entrar em 
contato com o Instituto Brasileiro de Administração Municipal através de correio eletrônico: 
atendimento@ibamsp.org.br. 

4.13. Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário . Ao candidato só 
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será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário constantes das listas afixadas, no 
e-mail enviado, no cartão informativo e no site eletrônico do Instituto Brasileiro de Administração Municipal - 
IBAM. 

4.14.Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original de identidade que 
bem o identifique. São considerados documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas 
pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia 
Militar; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de 
Classe que, por Lei Federal, valem como documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CREA, 
OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação 
(com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97). 

4.15.  Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou 
danificados. Não será aceita cópia de documentos de identidade, ainda que autenticada. 

4.16. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a identificação do 
candidato. 

4.17. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

4.18. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, aplicação da prova em 
outra data ou horário diferentes dos divulgados no Edital de Convocação. 

4.19. O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como justificava de sua 
ausência.  

4.20. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso 
Público – o que é de interesse público e, em especial dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade 
solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de sua assinatura em campo específico na 
folha de respostas, bem como de sua autenticação digital.  

4.21. Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na folha de respostas personalizadas, único 
documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira 
responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na 
capa do caderno de questões e na folha de respostas. 

4.22. O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na Capa do Caderno de Questões e na Folha de 
Respostas. 

4.23. As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser rigorosamente seguidas 
sendo o candidato único responsável por eventuais erros cometidos. 

4.24. O candidato deverá informar ao fiscal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos no momento da 
aplicação das provas não sendo aceitas reclamações posteriores. 

4.25. Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

4.26. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas serão de inteira responsabilidade 
do candidato. 

4.27. O candidato deverá comparecer ao local designado com uma hora de antecedência ao início da prova,  munido de 
caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha. 

4.28. O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta esferográfica de 
tinta preta ou azul. 

4.29. Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação, emenda ou rasura, 
ainda que legível. 

4.30. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

4.31. Os celulares e outros aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados até a saída do candidato do local de 
realização das provas. 

4.32. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizará por perda ou extravio de documentos ou 
objetos ocorrido no local de realização das provas, nem por danos neles causados. 

4.33. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a Folha de Respostas devidamente assinada e identificada 
com sua identificação digital. 

4.34. Para levar seu Caderno de Questões da Prova Objetiva o candidato somente poderá deixar a sala onde estará 
realizando a prova depois de decorrida uma hora do início das mesmas. 

4.35. Por razão de segurança, os Cadernos de Questões da Prova Objetiva somente serão entregues aos candidatos no 
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local de aplicação das provas, na forma descrita no item anterior. 

4.36. No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas 
aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Brasileiro de Administração Municipal 
procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do boleto bancário com comprovação de 
pagamento, com o preenchimento de formulário específico. 

4.37. A inclusão de que trata o item 4.36 será realizada de forma condicional e será analisada pelo Instituto Brasileiro de 
Administração Municipal, na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência 
da referida inscrição. 

4.38. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 4.36 a mesma será automaticamente cancelada sem 
direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 

4.39. Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização de 
processos ilícitos, o candidato terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do Concurso. 

4.40. A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um 
acompanhante que ficará em sala reservada e que será responsável pela guarda da criança. 

4.40.1. Não haverá compensação do tempo de amamentação no tempo de duração de prova. 

4.41. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento do candidato da sala de prova. 

4.42. A prova objetiva, de caráter classificatório e eliminatório será avaliada na escala de 0(zero) a 100(cem) pontos.  

4.43. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50% (cinqüenta por cento) da maior 
nota obtida pelo seu grupo, mais os empatados na última nota considerada para esse fim,  sendo emitidas 02 
(duas) listas, uma geral e outra especial para os portadores de necessidades especiais, quando for o caso. 

4.44. Para participar das fases subsequentes o candidato deverá observar a margem estabelecida abaixo. Não estando 
na margem mencionada, independente da nota obtida na Prova escrita Objetiva, o candidato será desclassificado 
do presente Concurso. 

 
5. DA PROVA DE PRODUÇÃO TEXTUAL  
 

5.1.Haverá correção da prova de produção textual  somente dos candidatos habilitados  na prova objetiva,  conforme  

item 4.43 deste edital e no limite estabelecido na Tabela a seguir,  sendo os demais eliminados do Concurso Público: 

Funções Número de candidatos habilitados para a 
correção da prova de Produção Textual  e 

entrega dos títulos 

Professor de Educação Básica I – Educação Artística  100 

 

5.1 Na prova de produção textual, além de ser avaliado o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao 
desempenho da função objeto do presente concurso, também serão avaliados na correção: a capacidade de 
fundamentação e a conclusão, a clareza da exposição e o domínio da norma culta na modalidade da escrita do 
idioma. 

5.2 A realização da prova de produção textual ocorrerá na mesma data/horário da prova objetiva, em 23/01/2011. 

5.3 A prova deverá ser feita com caneta tinta azul ou preta com grafia legível, a fim de não prejudicar o desempenho do 
candidato, quando da correção pela banca examinadora, não sendo permitida a interferência e participação de 
outras pessoas, salvo em caso do candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso, o 
candidato será acompanhado por um fiscal do Instituto IBAM, devidamente treinado,  para o qual o candidato 
deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação 

5.4 A prova de produção textual tem caráter classificatório. 
 

6. DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO  
6.1. Somente serão analisados e pontuados os títulos dos candidatos habilitados nas provas objetivas e de produção 

textual , conforme item 4.43 e Tabela do item 5.1 deste edital,  sendo os demais eliminados do Concurso Público. 

6.2. Serão considerados como títulos apenas os relacionados na tabela a seguir, limitada à pontuação total da prova de 
títulos ao valor máximo estabelecido na Tabela, desde que relacionados com a função pretendida e obtidos até a 
data de encerramento das inscrições (17/12/2010). 

6.3. Não serão analisados os títulos que não contenham a carga horária do curso ou apresentados em cópias simples. 

6.4. Na somatória dos títulos de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 

6.5. Não será computado como título o curso de especialização que se constituir pré-requisito para a inscrição no 
concurso. 
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6.6. Os candidatos serão informados através de Editais de Convocação quanto às datas, local e horário para entrega 
dos títulos. 

6.7. Não serão emitidos cartões de convocação para a entrega dos títulos, devendo os candidatos acompanharem as 
publicações feitas por intermédio do Diário Oficial do Município de Guarulhos -  e pela internet, nos sites 
www.ibamsp-concursos.org.br e www.guarulhos.sp.gov.br 

6.8. No ato de entrega de títulos, o candidato deverá entregar, preenchida e assinada, relação na qual indicará a 
descrição e a quantidade de títulos apresentados. Juntamente com esta relação deverá ser apresentada uma cópia, 
autenticada em cartório, de cada título declarado.  

6.9. Somente serão recebidos e analisados os documentos cujas cópias sejam autenticadas (que não serão devolvidas 
em hipótese alguma).  

6.10. Não serão recebidos os documentos originais e as cópias simples. 

6.11. É vedada a pontuação de qualquer curso/documento que não preencher todas as condições previstas neste 
capítulo. 

6.12. O modelo de formulário para entrega dos títulos consta do Anexo V deste Edital. 

6.13. A segunda via de relação de títulos, com o carimbo do órgão recebedor e assinatura do responsável pelo 
recebimento dos documentos, será devolvida ao candidato após a conferência. 

6.14. Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou 
alegação. 

6.15. Não serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário estabelecidos ou em desacordo com o 
disposto neste capítulo. 

6.16. Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos constantes da tabela 
apresentada, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído 
do concurso. 

6.17. A avaliação dos títulos será feita pelo IBAM e o seu resultado será divulgado através de publicação do Diário 
Oficial do Município de Guarulhos – e pela internet, nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e 
www.guarulhos.sp.gov.br. 

 
 

Título Comprovantes 
Valor 

Unitário 
Quantidade 

máxima 
valor 

máximo 

Pós-graduação "strictu sensu", em nível 
de Doutorado na área da Educação.  

Diploma e/ou certificado/certidão 
de conclusão de curso 
acompanhados de Histórico 
Escolar 

4,0 1,0 4,0 

Pós-graduação "strictu sensu", em nível 
de Mestrado na área da Educação.  

Diploma e/ou certificado/certidão 
de conclusão de curso 
acompanhados de Histórico 
Escolar 

3,0 1,0 3,0 

Pós-graduação “lato sensu”,  em nível  
de Especialização, na área da 
Educação, com carga horária mínima de 
360 horas.  

Certificado de Conclusão de curso 
contendo carga horária 1,0 3,0 3,0 

 
OBS.: A apresentação do título de Doutorado exclui, automaticamente, a pontuação do título de Mestrado.   
          Só serão aceitos os Títulos obtidos até o último dia  de inscrição 17 de dezembro de 2010. 

 
7. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

7.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em lista de classificação 
final. 

7.2. Serão publicadas duas listagens de candidatos habilitados no concurso público,  em ordem classificatória: uma com 
todos os candidatos habilitados, inclusive os portadores de necessidades especiais e outra somente com os 
portadores de necessidades especiais habilitados.  

7.2.1. No que diz respeito à publicação da classificação, em havendo recurso deferido, será feita a  retificação, ou ficará 
automaticamente ratificada a classificação final. 

7.3. A composição da nota final do candidato será obtida através da somatória dos pontos conseguidos em todas as 
modalidades de provas que participou. 

7.4. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de desempate: 
a)  com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente 
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aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b)  obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos, Pedagógicos e Legislação,  quando for 
o caso; 

c)   obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Gerais- Língua Portuguesa, quando for o caso; 
d)  obtiver maior pontuação na prova de produção textual; 
g) obtiver maior pontuação na prova de títulos, e 
h)  mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos. 
 

7.5. Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio com a participação dos candidatos envolvidos. 

7.6. No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, estando sujeito às 
penalidades impostas pela Administração Municipal, em caso de inverídicas. 

 
8. DOS RECURSOS 

8.1. O prazo para interposição de recurso contra o Edital, os gabaritos e resultados (solicitação de isenção de taxa, 
notas das provas e classificação final),  será de 3 (três) dias úteis do fato que lhe deu origem, a contar do dia da 
publicação do evento no Diário Oficial do Município de Guarulhos. 

8.2. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem. 

8.3. Os recursos deverão ser redigidos em termos convenientes, que apontem de forma clara as razões que justifiquem 
sua interposição dentro do prazo legal. 

8.4. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que possuírem fundamentação e 
argumentação lógica e consistente, que permita sua adequada avaliação. 

8.5. Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado. 

8.6. Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, fac-símile, telex, Internet, telegrama ou por qualquer outro 
meio que não seja o especificado neste Capítulo. 

8.7. A Comissão do Concurso constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais. 

8.8. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo não serão avaliados. 

8.9. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 
01 (um) recurso para cada questão. 

8.10. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes à 
prova. 

8.11. Na possibilidade de haver mais de uma alternativa correta por questão, serão consideradas corretas as 
marcações feitas pelos candidatos em qualquer uma das alternativas consideradas corretas. 

8.12. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos e as provas serão corrigidas de 
acordo com o gabarito oficial definitivo. 

8.13. No caso de procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente haver 
alteração dos resultados obtidos pelo candidato em qualquer etapa ou ainda poderá a desclassificação do 
mesmo. 

8.14. A decisão do Recurso será dada a conhecer, coletivamente, através de publicação no Diário Oficial do 
Município de Guarulhos e, extra-oficialmente, pela internet, nos sites: www.ibamsp-concursos.org.br. e 
WWW.guarulhos.sp.gov.br. 

8.15. A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso. 
 
 
9. DO PROVIMENTO DAS FUNÇÕES 
 
9.1. A contratação dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da Administração, obedecerá 

rigorosamente à ordem de classificação final e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital. 

9.2. A aprovação do candidato nas avaliações previstas neste Edital não isenta o mesmo da apresentação dos 
documentos pessoais exigíveis para a contratação. 

 
 
10.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A aprovação no concurso Público não gera direito à contratação, mas apenas a expectativa de direito a 
contratação e à preferência na contratação, reservando-se a Prefeitura de Guarulhos ao direito de contratar os 
candidatos aprovados na medida de suas necessidades e de acordo com a disponibilidade orçamentária e com 
estrita observância da ordem de classificação. 
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10.2. Serão designados pelo Prefeito Municipal, o Presidente e os membros da Comissão responsáveis pela 
organização do Certame, ficando delegada ao Presidente a competência para tomar as providências necessárias à 
realização de todas as fases do presente Concurso Público. 

10.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do presente Concurso Público 

10.4. O resultado final do Concurso será homologado pelo Prefeito de Guarulhos. 

10.5. O não comparecimento às provas objetiva e/ou prática, quando houver, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato e resultará a eliminação do Concurso Público. 

10.6. Motivará a eliminação do candidato do concurso público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a 
tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao concurso, nos 
comunicados, nas instruções aos candidatos e/ou nas instruções constantes das Provas, bem como o tratamento 
incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, o candidato que: 

a)  apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se qualquer 
tolerância; 

b)  não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado; 
c)  não apresentar o documento que bem o identifique; 
d)  ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
e)  ausentar-se do local antes de decorrida uma hora do início das provas; 
f)  ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem 

autorização; 
g)  estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
h)  lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
i)  for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não 

permitidos ou máquina calculadora ou similar; 
j)  estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação (bip, 

telefone celular, relógios digitais, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou 
outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares; 

k)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

10.7. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos 
constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso. 

10.8. O prazo de validade deste concurso é de 2 (dois ) anos, a contar da data de homologação, prorrogável por igual 
período, a juízo da Administração Municipal. 

10.9. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas no decorrer 
do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a contratação do 
candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis. 

10.10. Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e resultados serão publicados no Diário 
Oficial do Município de Guarulhos e divulgados nos sites www.ibamsp-concursos.org.br e 
www.guarulhos.sp.gov.br, entretanto, cabe ao candidato acompanhar as publicações oficiais – inclusive as 
convocações para as provas e exames - divulgadas por intermédio do Diário Oficial do Município. 

10.11. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo de 
validade do Concurso, para viabilizar os contatos necessários. 

10.12. O contato realizado pela Prefeitura de Guarulhos com o candidato, por telefone ou correspondência, não tem 
caráter oficial, é meramente informativo, não sendo aceita a alegação do não recebimento como justificativa de 
ausência ou de comparecimento em data, local ou horário incorretos, sendo do candidato a responsabilidade 
de acompanhar pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a publicação das respectivas convocações. 

10.13. Em caso de alteração de algum dado cadastral, até a realização das provas, o candidato deverá requerer a 
atualização ao IBAM ou, após a finalização do Concurso à PREFEITURA DE GUARULHOS, por meio de 
formulário específico protocolado no Departamento de Recursos Humanos da PMG, sito na Av. Presidente 
Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 -Vila Augusta - Guarulhos, no horário das 8 às 1 6h30m. 

10.14.  Os aposentados em emprego/função/cargo públicos, desde que a aposentadoria não seja por invalidez, 
somente serão contratados, mediante aprovação neste Concurso, se as funções estiverem previstas nas 
acumulações legais previstas pela Constituição Federal. Nesse caso, o aposentado deverá apresentar, na data 
da contratação, certidão expedida pelo órgão competente, que indique o tipo de aposentadoria. 

10.15. A Prefeitura de Guarulhos e ao Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) não se responsabilizam 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a)  endereço não atualizado; 
b)  endereço de difícil acesso; 
c)  correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 
d)  correspondência recebida por terceiros. 

10.16. A Prefeitura de Guarulhos e o IBAM se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadas dos 
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candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos pessoais 
esquecidos e danificados nos locais de prova. 

10.17. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, desde 
que verificadas falsidades ou inexatidões de declarações ou informações prestadas pelo candidato ou 
irregularidades na inscrição, nas provas e títulos ou nos documentos. 

10.18. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as 
provas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado, sendo do 
candidato a responsabilidade de acompanhar pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos as eventuais 
retificações. 

10.19. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à apresentação para posse e exercício 
correrão às expensas do próprio candidato. 

10.20. A Prefeitura de Guarulhos e o Instituto Brasileiro de Administração Municipal não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso. 

10.21. Decorridos 90 (noventa) dias da homologação o Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é facultada a 
incineração da prova e demais registros escritos, inclusive os documentos de solicitação de isenção de taxa de 
inscrição,  mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do concurso, os registros eletrônicos. 

 
 

Guarulhos, 06 de dezembro de 2010. 
 
 
 

ROSELENE DE LOURDES MENDES 
Diretora do DRH 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I - SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 
EDITAL Nº 12 /2010-SAM01 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I -  Educação Artística.  
Promover aprendizagens significativas, que favoreçam a inclusão dos educandos no mundo da cultura, da ciência, da 
arte e do trabalho; desenvolver o trabalho considerando a pluralidade sócio-cultural, respeitando a diversidade dos 
educandos, tendo em vista o desenvolvimento de valores, atitudes, do sentido de justiça, de solidariedade e ética, 
essenciais ao convívio social; participar das reuniões pedagógico-administrativas e de atividades relacionadas ao 
Projeto Pedagógico da Escola; planejar, elaborar, desenvolver, avaliar e responsabilizar-se pelas atividades 
pedagógicas em conjunto com o coletivo da escola, embasando-se nas diretrizes da Secretaria Municipal de Educação; 
discutir coletivamente a organização e utilização dos espaços, dos equipamentos, dos materiais pedagógicos e recursos 
disponíveis na escola e comunidade; propor e desenvolver estratégias pedagógicas diferenciadas e/ou 
encaminhamentos, quando necessário, para os educandos que necessitem de maior atenção em relação aos aspectos 
específicos do desenvolvimento e da aprendizagem; manter diálogo freqüente com os pais dos educandos ou seus 
responsáveis, informando-os sobre o processo de desenvolvimento e aprendizagem, e obtendo deles dados que 
possam facilitar o processo educativo; elaborar, desenvolver, acompanhar e avaliar coletivamente os projetos 
desenvolvidos pela/na escola e seus resultados no processo de desenvolvimento e aprendizagem dos educandos; 
participar dos diversos espaços formativos que contribuam para sua prática pedagógica; participar da elaboração do 
Calendário Escolar, respeitando a carga horária anual, conforme legislação vigente; articular a integração escola-
família-comunidade, de modo a favorecer ações conjuntas; manter atualizados os Diários de Classe e demais registros 
que revelem o processo de desenvolvimento e aprendizagem dos educandos; prestar atendimento aos educandos 
quando enfermos ou acidentados e, se necessário, acompanhá-los à residência ou para eventual assistência médica, 
mediante autorização do gestor; comunicar aos gestores da escola casos de doenças infecto-contagiosas entre os 
educandos e/ou comunidade escolar; acompanhar, coordenar e orientar os momentos de merenda escolar, bem como 
auxiliar os educandos com dificuldades motoras na alimentação e higiene, com vistas ao desenvolvimento de sua 
autonomia; estar atento e responsabilizar-se pelos educandos durante o período de atividades escolares; realizar 
avaliação pedagógica dos alunos com deficiência, visando sua inserção na classe (regular ou especial), mais adequada 
ao seu desenvolvimento global; favorecer a inclusão social dos educandos com necessidades educativas especial; 
orientar e acompanhar os educandos na entrada e saída do período, na organização e cuidados com seus pertences 
pessoais. 
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ANEXO II -  PROGRAMAS DAS PROVAS 
EDITAL Nº 12/2010-SAM01 

 

LÍNGUA PORTUGUESA:  
Questões que possibilitem avaliar a capacidade de interpretação de texto, conhecimento da norma culta na modalidade 
escrita do idioma e aplicação da ortografia oficial; Acentuação gráfica; Pontuação; Classes gramaticais; Concordância verbal 
e nominal; Pronomes: emprego e colocação e Regência nominal e verbal. 

 

TEMÁRIO – Conhecimentos Pedagógicos e Legislação  
1. Concepções de educação e escola. 
2. Função social da escola e compromisso social do educador. 
3. A construção de identidades nas interações. 
4. A ludicidade como dimensão humana. 
5. A arte como fundamento da educação. 
6. Educação: cuidado educa e toda educação cuida. 
7. Políticas educacionais. 
8. Projeto político-pedagógico: fundamentos para orientação, planejamento e implementação de ações na criação de 

condições para o desenvolvimento humano, com foco no educando, dentro do processo ensino-aprendizagem. 
9. Currículo como construção sócio-histórico e cultural. 
10. Processo ensino-aprendizagem: Alfabetização e Letramento. 
11. Avaliação e registro. 
12. Organização da escola centrada no processo de aprendizagem e desenvolvimento do educando: ciclos – os tempos da 

vida humana. 
13. Gestão participativa na escola. 

 

BIBLIOGRAFIA: 

A) Conhecimentos Pedagógicos  

1. AVELINO, Luciara; CAMPOS, Sergio. A Terapia em Sala de Aula. São Paulo: Proton, 2009. 

2. ARROYO, MIGUEL G. Ofício de Mestre: imagens e auto-imagens. Petrópolis, RJ: Vozes, 2000.   

3. DUARTE Jr., João Francisco. Por que Arte Educação? Campinas, SP: Papirus, 2003.  
       4. FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia: saberes necessários à prática educativa. São Paulo: Paz e Terra, 1996.    

5. MANTOAN, Maria Teresa Egler e colaboradores.  Inclusão Escolar. O que é? Por quê? Como fazer. São Paulo: Moderna, 
2003. 
6. HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora – Uma prática em construção da Pré-escola à Universidade. Porto Alegre: 
Mediação, 1998.  
7. KEPPE, Norberto R. (2002). Sociopatologia – Bases para a nova civilização do 3º milênio. São Paulo: Próton. 2ª edição. 
8. KEPPE, Suely Maria. A razão leva a criança ao afeto. In Psicanálise Integral, n. 31, p. 53 a 56, agosto 2005. São Paulo: 
Proton. 
9. SOARES, Magda. Alfabetização e Letramento. São Paulo: Contexto, 2003. 
10. VASCONCELLOS, Celso S. Planejamento - Projeto de Ensino Aprendizagem e Projeto Político Pedagógico, São Paulo: 
Libertad, 2002. 
11. VYGOTSKY, L.S. A construção do pensamento e da linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 2001. 
12. MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO – Ensino Fundamental de Nove Anos – Orientações para a inclusão da criança de seis anos 
de idade. Brasília: FNDE, Estação Gráfica, 2006. (www.mec.gov.br) 
13. ____________. Indagações sobre o Currículo: - Caderno 1 – Os Educandos, seus direitos e o Currículo – Arroyo, Miguel; 
Caderno 2 – Currículo e Desenvolvimento Humano – Elvira Souza Lima; Caderno 3 – Currículo, Conhecimento e Cultura – 
Antonio Flávio Moreira e Vera Maria Candau; Currículo e Avaliação – Claudia Moreira Fernandes e Luiz Carlos de Freitas. 
14. PARÂMETROS CURRICULARES NACIONAIS ( 1ª a 4ª série). Brasília: MEC/SEF, 1997. 
 

B) Conhecimentos de Legislação  

Legislação Federal: 
1. Constituição da República Federativa do Brasil – artigos 205 a 214. 
2. Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras 

providências  
3. Lei Federal nº. 9394, de 20 de dezembro de 1996 – estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.  
4. Resolução CNE/CEB nº. 02, de 07 de abril de 1998 – Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 

Fundamental. 
5. Resolução CNE/CEB nº. 1, de 05 de julho de 2000 – Estabelece Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de 

Jovens e Adultos. 
6. Resolução CNE/CEB nº. 02, de 11 de setembro de 2001 – Institui diretrizes nacionais para a Educação Especial na 

educação básica. 
7. Resolução nº. 3 – CNE-CEB, de 03 de agosto de 2005 – Define normas nacionais para a ampliação do Ensino 

fundamental para nove anos de duração. 
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8. Lei nº. 11.274 de 6 de fevereiro de 2006 - Altera a redação dos arts. 29, 30, 32 e 87 da Lei nº 9394 de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, dispondo sobre a duração de 9 (nove) anos para o 
ensino fundamental, com matrícula obrigatória a partir dos 6 (seis) anos de idade. 

9. Lei 10639/03 Estabelece a diretriz da educação nacional para incluir na rede de ensino a obrigatoriedade da temática 
“Historia e Cultura Afro – Brasileira”. 

Legislação Municipal: 
1. Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990 – Artigos 187 a 215 – Da Educação.  
2. Lei nº. 6.058, de 04 de março de 2005, publicada em 08 de março de 2005 – “Dispõe sobre a estrutura, organização e 

funcionamento da carreira e remuneração do Magistério Público do município de Guarulhos.  
3. Decreto Municipal nº. 21.208 de 26 de março de 2001 - “Autoriza a Secretaria de Educação, implantar no ano letivo de 

2001, o ensino fundamental, com estrutura curricular flexível, integralizando um mínimo de duzentos dias letivos anuais e 
uma jornada escolar que resguarde a ressalva dos cursos noturnos quanto à obrigatoriedade de quatro horas diárias”. 
(EJA).  

4. Decreto nº. 24.113 publicado em 27/12/2006– Dispõe sobre a organização do ensino infantil e do ensino fundamental no 
Município de Guarulhos e dá outras providências. 

5.   Lei 6.711, de 01 de julho de 2010, publicada em 02 de julho de 2010 – Dispõe sobre a revisão da estrutura, da 
organização, do funcionamento da carreira e da remuneração do magistério público do Município de Guarulhos. Altera a 
Lei nº 6.058, 

Publicações da Secretaria Municipal de Educação de Gu arulhos:  
1. Planejamento 2008 das Escolas Municipais de Guarulhos – Celso Vasconcellos  
2. Caderno do Educador – EJA  
3. Os Caminhos da Educação Municipal em Guarulhos: da Inclusão a uma Cidade Educadora (gestão 2001-2004). 
4.    QSN – Quadro de Saberes Necessários. 2010.  
 
C) Conhecimentos Específicos  
 

1. ANDRADE, Mário de. Pequena História da Música. Livraria Martins Capítulo - Música Artística Brasileira, Música 
Popular brasileira e Atualidade. 

2. ARGAN, Giulio Carlo, Arte moderna. São Paulo: Ed. Cia das Letras, 1992. 
3. ARNHEIM, Rudolf. Arte e Percepção Visual, São Paulo: Edusp, 1980. 
4. BARBOSA, Ana Mãe T. B. A Imagem no ensino da Arte. São Paulo: Ed. Perspectiva, 2005. 

____________, Arte-educação no Brasil. São Paulo: Ed. Perspectiva, 2002. 
____________, Inquietações e Mudanças no Ensino da Arte. São Paulo: Cortez Ed., 2003. 
____________, Teoria e Prática da Educação Artística, São Paulo: Ed. Cultrix, São Paulo, 1978. 

5. BILLIOTTI, Fabrizio. A verdadeira arte baseada no processo de abstração. In: Metafísica Trilógica – A Consciência   
da Formação do Universo, n. 06, ano IV, p. 28 a 34. São Paulo: Proton.  

6. BOAL, A. Jogos para atores e não atores. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 1998 
7. DERDYK, Edith. Formas de Pensar o Desenho. São Paulo: Ed. Scipione, 1985. 
8. DONDIS, A. Donis. Sintaxe da Linguagem Visual. São Paulo: E. Martins Fontes, 1991 
9. DUARTE JR, João Francisco. O Sentido dos Sentidos. São Paulo: Criar Edições, 2004. 
10. FONTERRADA, Marisa Trench de Oliveira. De tramas e fios: um ensaio sobre música e educação; Ed. UNESP - ano 

2005, 1ª edição. Capítulo 2 – Desenrolando os fios da educação musical: os métodos ativos. 
11. MORAIS, Frederico. Panorama das Artes Plásticas – Séculos XIX e XX. Apresentação Ernest Mange. São Paulo: 

Instituto Itaú, 1991, 2ª ed.  
12. OSTROWER, Fayga. Universos da Arte, Rio de Janeiro: Ed. Campus, 1991, 7ª ed.  
13. PROENÇA, Graça. História da Arte. São Paulo: Ática, 2009.  
14. PERA, Marcos. (2003). Criatividade – Por que a quantidade de artistas aumentou, mas a qualidade diminuiu. In: 

Revista de Psicanálise Integral. nº 27, p. 57 a 61. São Paulo: Proton. 
15. REILY, Lúcia Helena. Atividades de Artes Plásticas na Escola. São Paulo: Pioneira Ed., 1993. 
16. SANDRONI, Carlos. Feitiço decente: transformações do samba no Rio de Janeiro. Parte I – Do lundu ao samba: 1 – 

Doces lundus, pra nhonhô sonhar...; 2 – O maxixe e suas fontes; 3 – Da Bahia ao Rio; 4 – Da sala de jantar à sala 
de visitas; 5 – “Pelo telefone”. Rio de Janeiro: Editora Jorge Zahar, 2001, 1ª ed. 

17. SPOLIN, Viola (1992). Improvisação para o teatro. São Paulo: Perspectiva 
18. STANILAVSKY, C. (1976) A Construção da Personagem. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2ª ed. 
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ANEXO III - REQUERIMENTO DE RECURSO 
EDITAL Nº 12/2010-SAM01 

 
 
Obs.: Ler atentamente o Capítulo referente a recurs o deste Edital antes de proceder ao preenchimento de ste 
formulário 

Ao Senhor Presidente da Comissão do Concurso Público para preenchimento de vaga na função de (PREENCHER 

ESSE CAMPO) 

Nome: (PREENCHER ESSE CAMPO)  N.º de inscrição (PREENCHER ESSE CAMPO) 

Questionamento: (Se recurso quanto ao gabarito, mencionar o número da questão) 

 

(PREENCHER ESSE CAMPO) 

 

Embasamento: 

 

(PREENCHER ESSE CAMPO) 

 

Assinatura: (PREENCHER ESSE CAMPO) 

Data: ___/___/______ 
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ANEXO IV 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM CON CURSO PÚBLICO 

EDITAL Nº 12/2010-SAM01 
 

 
 
Eu, _________________________________________________, portador(a) do R.G. nº ______________, 

candidato(a) ao cargo/função de ______________________________________, venho requerer nos termos do Decreto 

n.º 25.064/2008  à Comissão do Concurso Público, isenção do pagamento da taxa de inscrição prevista no item 2.20 do 

edital de referencia. Para tanto, anexo os documentos previstos no artigo 4o, itens de I a VI do referido decreto. 

 
 
 
Guarulhos, _____/______/__________ 
 
 
 
_____________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO V 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS  
EDITAL Nº 12/2010-SAM01 

 
 

 
Nome:_____________________________________________________ 
 
Candidato à função de:________________________________________ 
 
R.G. número: _________________________ 
 
Inscrição nº _________________ 
 
 

 
Descrição do Título 

 
Quantidade 

Fls. 

 
Pontos Atribuídos 

(uso da Banca) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TOTAL DE TÍTULOS ENTREGUES  

TOTAL DE FOLHAS ENTREGUES   

TOTAL DE PONTOS  (uso da Banca)  

 
 
Assinatura do candidato: ___________________________________________ 
 
 
Rubrica do avaliador: ______________________________________________ 

 
 

Data: _________________ 
 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 PROTOCOLO DO CANDIDATO  
 

Total de Folhas Entregues:______________________________Total de Documentos Entregues:______________ 
 
Identificação do responsável pelo recebimento: _____________________________________________________ 
 
Data de Entrega: ________________________________ 

 


